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vadas as condições nc?a''eliareL"Xs''ot( "''«er-
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para viabilizar a f P-edimentos legais
■  gão Presencial n". 037/2019, tais como: Registro de Preços do Pre-

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;
2. Demonstração da vantagem dos preços pratieados na ARP do órgão ge-

renciador;

3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;
4. Annêneia dos detentores/fornecedores em prltiear os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique
as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;
6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer Jurídico de aprovação.
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